Oficio: nº GAB/SJ–121/2014

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 24 de julho de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminhamos em anexo, três Projetos de Lei que definem algumas regras acerca de condutas e posturas a serem observadas no Município de Araxá.

 
A proposta de requalificação da área pública com objetivo de oferecer ao cidadão maior conforto, segurança e possibilitar o desenvolvimento em um ambiente saudável no espaço urbano, necessita de intervenções legais para definir novos marcos regulatórios de uso e ocupação do espaço, atendendo a prerrogativas já delineadas no Plano Diretor Estratégico do Município.

 
Os dispositivos legais, em anexo, apresentados para apreciação desta casa legislativa, compreendem o esforço de um grupo de empresários que se dedicaram durante 02 anos, associados em parceria a entidades públicas e privadas, entre elas, Sebrae, ACIA, CDL e Prefeitura Municipal de Araxá, com o objetivo de desenvolver princípios que possam atender aos modelos atuais de uso e ocupação do solo, diminuir os impactos negativos: visuais, sonoros e paisagísticos, que comprometem a qualidade de vida e o desenvolvimento empresarial em um modelo sistêmico de práticas sustentáveis. 

 
Apresentamos estas propostas, no contexto no qual foram desenvolvidas, contando com o apoio técnico de consultores contratados para este fim, visitas técnicas a outros municípios, pesquisa de documentos, várias reuniões de trabalho entre empresários e representantes das entidades envolvidas, reconhecendo que o produto destes documentos representa o pensamento de um grupo que nos solicita apoio para cumprir aquele que é o nosso dever, o desenvolvimento do município com práticas sustentáveis.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar os projetos de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 191/2014

Altera o artigo 341 da Lei 2.547 de 22 de Julho de 1992.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O art. 341 da Lei 2.547 de 22 de Julho de 1992 passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 341. O exercício do comércio ambulante dependerá sempre de licença especial da Prefeitura, mediante requerimento do interessado.


§ 1º. A licença a que se refere o presente artigo, será concedida em conformidade com as prescrições deste Código e da legislação fiscal do município.


§ 2º. A licença do vendedor ambulante será concedida exclusivamente a quem exercer o mister, sendo pessoal e intransferível.


§ 3º. É proibido o comércio ambulante nos seguintes locais:

I. na Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro (ZTPB) e no seu entorno;

II. na Zona de Consolidação de Atividade Turística (ZCAT);

III. no Corredor de Interesse Turístico e Histórico (CITH) que corresponde aos seguintes locais: Alameda José Rios Guimarães; Av. Geraldo Porfírio Botelho; Av. José Ananias de Aguiar, Av. Tancredo Neves, Av. Imbiara; Av. Antônio Carlos; Av. Senador Montandon; Av. Getúlio Vargas; Av. Vereador João Sena; Rua Padre Anchieta; Praça Coronel Adolfo e Praça São Domingos.

IV.   na Zona Central - ZC que corresponde ao polígono formado pela Av. Senador Montandon, Rua Franklin de Castro, Av. Antônio Carlos, Av. Getúlio Vargas, Rua Almeida Campos e Rua Francelino Cardoso.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal
